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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Tavares

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00018/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.
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Genildo Jose da Silva
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AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

CNPJ: 33.385.076/0001-31 032
COTAÇAO DE PREÇO

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços especializados de Apoio

Administrativo com exercício no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade no recebimento e

acompanhamento de notas fiscais de fornecedores e prestação de serviços em geral, emissão de
relatórios mensais, acompanhamento de receitas e despesas, conferência e organização de

documentos para Prestação de Contas.

PROPONENTE: AMANDA TORRES RAMOS

CNPJ: 33.385.076/0001-31

Prezados Senhores,

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos cotação de preço conforme

abaixo:

ITEM PRODUTO UNIDA QTDA P. UNIX. P. TOTAL.

DE

Contratação de Empresa para

prestação de serviços

especializados de Apoio
Administrativo com exercício no

setor de Finanças, Orçamento e
Contabilidade no tecebimciito e

acompanhamento de notas

íiscais de fornecedores e

prestação de serviços em geral,

emissão de relaiófios mensais,

acompanhamento de receitas e

despesas, conferência

organização de documentos

para Prestação de Contas

1 MES 12 R$5.000.00 R$ 60.000,00

c

Valor Total R$60.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o dia 10 (dez) do mês seguinte a realização dos serviços.

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (DIAS)

Dados Bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco: 077

Agencia: 0001
Conta: 36265069-1

J Tavares - PB, 01 de Janeiro de 2025.
v -

AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

CNPJ; 33.385.076/0001-31

83 99959- amandatr2004@gmail.comImpresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 1E44.EDF7.F62B.5118.2BB3.AA1B.7E54.70DF. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70. Rua Aiia Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares. i’araiba

CEP 58753-000. Telelbne (83) 3450-1041

PARECER .JURÍDICO

REF.: Processo de Dispensa de Licitação n° 018/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LlClTAÇAO.

DISPENSA DE LICI TAÇÃO POR VALOR - ART. 75, II DA
LEI N° 14.133/2021. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS. ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA

PREFEITURA DE TAVARES - PB.

I - RELATORIO.

Trata-sc de solicitação para emissão de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessorainento jurídico é feito nos

lermos do Art. 8°, §3° e Art. 53, §1° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abslraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomcnda-sc que a arca responsável atente sempre para o piincípio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Inicialmentc, cumpre ressaitar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo.

como fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo

com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

É o relatório.

Il-ANÁLISE JURÍDICA.

Conforme Licitações e contrato orientações c jurisprudência do TCU. 5° cd. "Nas hipóteses

de dispensa de licitação, admite-se que a Administração contrate diretamente, sem prévio

procedimento licitatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos, previstos em lei, é

provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que os

custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento licitatório não compensariam

os benefícios que poderiam ser obtidos.

O art. 72 da Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) elenca quai.s os requisitos essenciais do

processo de dispensa:

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 2CCE.1F3B.9B8D.79DF.4501.A822.B888.FC20. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, leimo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço:
VIII - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75:

Art. 75 - É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras; (atualizado para RS 62.725,59 (se.sscnta c
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto
Federal n“ 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §3“ a Lei n°
14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o ato convocatório foi devidamente
publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de publicação, como

determina o art. 75, §3°. Vejamos:

§ 3® As contratações de que tratam os incisos 1 e II do capui deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação dc interesse da Administração em obter propostas adicionais dc

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foÍ o critério
valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de
licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,
os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os apontados acima.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta

Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação,
como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com

o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 2CCE.1F3B.9B8D.79DF.4501.A822.B888.FC20. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão dc recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da

autoridade competente.

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no sentido
de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a dispensa de
licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para os casos das
contratações com embasamento no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É 0 nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que

respeitamos.

Remeta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Tavares - PB, 25 de março de 2025.

\
MARU REBECA GOMES BERNARDINO

Assessora Jurídica

OAB/PB N." 33.196

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 2CCE.1F3B.9B8D.79DF.4501.A822.B888.FC20. 
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Estado da Paraíba

PUEFEITURA MUMCIPAL DE TaVARES

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Aiia Pereira Lima, s/n, Centro. Tavares. 1’araiba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇAO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da Paraiba, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contraio decorrente da Dispensa de Licitação n°

018/2025, que objetiva; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS,

ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

Pubíiqiie-se e cumpra-se.

Tavares - PB, 26 de março de 2025.

■í
4^.

GENFLDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 4CD5.2B91.2FFC.5B1E.631C.870D.48FC.AC0B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001 -70. Rua Ana l’crcira Lima. s/n. Centro, luvares. Paraíba

CEP 58753-000. Tcldone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇAO

JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

Ao Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA

MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso ll. da l.ei Federal n" 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade c a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos qtie podem embasar essa decisão:

1. Necessidade de Especialização Técnica: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos especificos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária e financeira.

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações especificas.

2. Otimização de Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

PB. considerada oportuna e

/!

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 0C92.633F.E046.BE56.F97A.740E.854A.1AA1. 
Estimativa da despesa. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001*70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar

o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade e a qualidade dos

serviços prestados.

A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo
erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da

Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública.

E importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramente os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a
Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e benefícios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de

Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação cm função dos serviços foi

devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações cm decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 0C92.633F.E046.BE56.F97A.740E.854A.1AA1. 
Estimativa da despesa. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CHP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para

a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de Formalização

de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e valor de referência para contratação,

obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de

atividade pertinente e/ou banco dc preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares - PB, 19 de março de 2025.

LINDNALVA RODWGTJES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Í/TV

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 0C92.633F.E046.BE56.F97A.740E.854A.1AA1. 
Estimativa da despesa. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.
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l-slado da Paraíba

Prkfkituua Municipal Di: Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Ceniro, Tavares. Paraíba

CLP 58753-000. lelelbne (83) 3450-1041

F.STiino Ti-rNiro preliminar (KTím

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's). atendendo ao

disposto na Lei n° 14.133/2021.

l- INFORMAÇÕES BÁSICAS
AREA REQUISITA.NTE: Sccrelaria De Administração

SECRETARIA DE ADMlNiSTRAÇAOLINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida dc interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento dc ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas dc planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor dc Finanças, Orçamento c Contabilidade da PrcíciUira de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

1. Necessidade dc Especialização Técnica: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária c financeira.

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta c eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações especificas.

2. Otimização de Recursos: A contratação dc serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento c encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros c humanos.

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar

o volume dc serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Urna empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais cllcienics. aumentando a produtividade e a qualidade dos

sei-viços prestados.
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CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo
erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da

Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública.

E importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramente os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a
Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e beneficios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de
Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função dos serviços foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender as
exigências constantes no Termo dc Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos
necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § l°doart. ISdaLei 14.133/2021).

.●> N
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4- LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto ao Sagres Cidadão do
Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, de contratações de objetos semelhantes e valores, referentes

a prestação dos serviços constantes na planilha de especificações, bem como em conformidade com o
Art. 23, § r, Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um processo
licitatório via dispensa, por se tratar de serviços de natureza comum, sendo que a aquisição/prestaçâo dos
serviços atenderá as necessidades da Administração, sendo publicado o objetivo poderá se obter um preço
mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações do fornecimento e/ou serviços, e os valores
estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo licitatório de
Dispensa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB,
devido a sua necessidade, pois entende-se que o objeto deste pedido, toma-se imprescindível para as
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Administração do município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da
Prefeitura Municipal de Tavares-PB, até o momento, mas cabível de análise, mesmo não se observando
outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As especificações dos serviços a serem contratados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Na fase preliminar, foram coletadas junto ao Sagres Cidadão do Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba, de contratações de objetos semelhantes e valores, referentes a prestação dos serviços constantes na
planilha de especificações, bem como em conformidade com o Art. 23, § 1°, Inciso I. da Lei Federal n.°

14.133/2021, para que o Agente de Contratação possa utilizar como preço de referência no momento de
julgamento.

O valor estimado foÍ obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando
por item conforme, descrito abaixo:

se ao valor unitário

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDA UNID V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESfAÇAO DE
SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

ESPECIALIZADOS DE APOIO

MÊS1 60.000.0012 5.000,00

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

VALOR TOTAL ESTIMADO 60.000,00

h IV-
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CNPJ N“ 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

O valor total estimado para contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

8-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, não será efetuado pelo fato do fornecimento se dar de

forma única, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares - PB,
com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento dos
exercícios de 2025.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o

Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025,
de acordo com a seguinte Rubrica: 20.300 Secretaria dc Administração, 04 122 3002 2016 Manter

as Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 Outros Serviços

de Terceiro Pessoa Jurídica. 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123

3002 2020 Manter a Sec. dc Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

Com a adoção da solução pretende - se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO
NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE
TAVARES-PB.

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

1. Necessidade de Especialização Técnica: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,
gestão orçamentária e financeira.
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Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência
comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de
contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações específicas.

2. Otimização de Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.
A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar
o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade e a qualidade dos
serviços prestados.

A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura
se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo
erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é
responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o
cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a
transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a
prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a
gestão municipal na tomada de decisões.

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão
dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da
Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública,
É importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.
O termo de referência deve especificar claramentc os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.
Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a

Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamenie os custos e benefícios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de

Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.
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Visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo município, conforme

preceitua a legislação vigente.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO	

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento,

que ela deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em caso de necessidade.

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5 (cinco),
mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o

posicionamento é favorável pela viabilidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM

EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB

15- ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementarespara a composição
final do documento, estão apresentados ao final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Responsáveis

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Função.

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Tavares - PB, 19 de março de 2025.

cJj /7u-
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD.

1. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1- Constitui objeto da pretensa da contratação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR
DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

1.2 - Classificação do objeto: Comum.

2. 0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

1. Necessidade de Especialização Técnica: O setor dc Finanças, Orçamento c Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos cm áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária c financeira.

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correia e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações específicas.

2. Otimização dc Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

A contratação também pode proporcionar maior llexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar

o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade c a qualidade dos

serviços prestados.

A contratação de atividades rotineiras c burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.
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A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo
erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais:

A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da Lei n° 14.133/21 (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas gerais para licitações e

contratos da administração pública.

E importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramente os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a

Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e benefícios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de
Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função dos serviços foi

devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes.

3. 0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO:
3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as

respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

0~>
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

4. 1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. ÜNIT V. TOTALITEM QTDA UNID

CONTRATAÇAO Dl: BMPRTSA PARA PRHSTAÇAO Dl:
SI:RVIÇOS
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SIÍTOR Dl:

FINANÇAS. ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

ESPECIALIZADOS DE APOIO

60.000,0012 MES 5,000,001

VALOR TOTAL ESTIMADO - 60.000,00

4.2. O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto ao Sagres Cidadão do Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba, de contratações de objetos semelhantes e valores, referentes a

prestação dos serviços constantes na planilha de especificações, bem como em conformidade com o
Art. 23, § 1°, Inciso I, da Lei Federai n.“ 14.133/2021.

4.3. Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento da
ordem de serviços: Prazo para início do fornecimento: Imediato
4.4. A vigência da presente contratação será de até 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei nM 4.133/21.

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:

5.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB

6, 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:

6. I. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços realizada
previamente junto a fornecedores do ramo do objeto a ser contratado. Sendo o melhor preço utilizando

como paramento no processo de contratação.

6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.

6.3. O valor total estimado para contratação é de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
re.sponsável.
7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o
Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 de
acordo com a seguinte Rubrica: 20.300 Secretaria de Administração, 04 122 3002 2016 Manter as

Atividades da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica. 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123

3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima. s/n. Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8. 1. 1. Em termos de economicidade. a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo-benefleio, relativamente para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO
NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE
TAVARES - PB.

8. 1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes fornecimento a serem prestados é

de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

fomecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;

8. 1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida

contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais

exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a

ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo do instrumento de

ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para

outras atividades fins da Administração;

8. 1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará

impactos ambientais negativos.

9. 0. DA CONTRATAÇAO:

9. 1. Forma de contratação:

9. 1.1. Dispensa, nos tennos do Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da
Ordem de Serviço:
10. 1. 1. Início do fornecimento: Imediato

10.1. 2. A vigência da presente contratação será até 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a

114, da Lei 14. 133/21.10. 2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento,
o loca! para a prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-definido pela

Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura
operacional.

II. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11. I. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o nível

de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares. I’araíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÂO COM OUTRO OBJETO:
12. I. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as demandas

podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de considerar suas

inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares - PB, 19 de março de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

u.
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Estado da Paraíba

PREFEi rmu Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

DISPENSA DE LICITAÇAO N” 018/2025

Fundamentação Legal: An.72, Inciso I e An.75, Inciso II da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual seja;
AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede

na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, representada
pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF;
011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-

000, Município de Juru - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

VALOR DO FORNECIMENTO; O valor da contratação será de RS 60.000,00 (Sessenta iníl reais),
que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, conforme descrito
abaixo:

ITIÍM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDA UNID V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DL HMPRl-SA PARA PRl/STAÇ.ÀO DH
SHRVIÇOS LSPLCIAÜZADOS APOIO

ADMINISTRATIVO COM HXHRCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE. PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

D1-;

MÊS1 60.000.0012 5.000.00

60.000.00VALOR TOTAL

●JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n" 14,133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, conforme prevê o Capul do Art. 75 - É dispensável a licitação: (...), inciso II
- para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras, atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRAT ACÃQ;

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justiílca-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
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CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

1. Necessidade de Especialização Técnica; O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária e financeira,

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações específicas.

2. Otimização de Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar

o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade e a qualidade dos

serviços prestados.

A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES

erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.
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CNPJ N® 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n, Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da

Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública.

E importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramenle os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a
Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e benefícios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de

Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

DAS RAZÕES PA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE;

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a empresa AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME,

inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP:

58.750-000, Município de Juru - PB, representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS,

portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF: 011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua

Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, empresa muito bem
conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos fornecidos, já comprovados anteriormente,
justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECQ;

O custo pela prestação dos serviços será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), A Lei Federal n.°

14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para formalização do processo de dispensa se faz

necessário a justificativa pela estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no arL 23 desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto.
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§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens c contratação de serviços cm geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
dos seguintes parâmetros, adotados dc forma combinada ou não:

1 - Composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Ibiblica, cm execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora dc acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal dc
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos eoni mais dc 6 (seis) meses dc antecedência da data dc divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível
estimar o valor do objeto na fonna estabelecida nos §§ 1°. 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão cm conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou
por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 -
ME, inscrita no CNPJ; 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n® 28, Bairro Centro,

CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS,

portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF: 011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua
Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, está satisfatória e
compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos,
conforme documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO;

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Tavares - PB, 25 de março de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

DISPENSA DE LICITAÇAO N” 018/2025

Fundamentação Legal: An.72, Inciso I e An.75, Inciso II da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual seja;
AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede

na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, representada
pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF;
011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-

000, Município de Juru - PB, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

VALOR DO FORNECIMENTO; O valor da contratação será de RS 60.000,00 (Sessenta iníl reais),
que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, conforme descrito
abaixo:

ITIÍM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDA UNID V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DL HMPRl-SA PARA PRl/STAÇ.ÀO DH
SHRVIÇOS LSPLCIAÜZADOS APOIO

ADMINISTRATIVO COM HXHRCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE. PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

D1-;

MÊS1 60.000.0012 5.000.00

60.000.00VALOR TOTAL

●JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n" 14,133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, conforme prevê o Capul do Art. 75 - É dispensável a licitação: (...), inciso II
- para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras, atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRAT ACÃQ;

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justiílca-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
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PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura de Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

1. Necessidade de Especialização Técnica; O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária e financeira,

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações específicas.

2. Otimização de Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, permitindo à Prefeitura ajustar

o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos e ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade e a qualidade dos

serviços prestados.

A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem em atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES

erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.
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A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da

Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública.

E importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramenle os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a
Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e benefícios, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de

Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

DAS RAZÕES PA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE;

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a empresa AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME,

inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP:

58.750-000, Município de Juru - PB, representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS,

portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF: 011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua

Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, empresa muito bem
conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos fornecidos, já comprovados anteriormente,
justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PRECQ;

O custo pela prestação dos serviços será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), A Lei Federal n.°

14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para formalização do processo de dispensa se faz

necessário a justificativa pela estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no arL 23 desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto.
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§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens c contratação de serviços cm geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
dos seguintes parâmetros, adotados dc forma combinada ou não:

1 - Composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Ibiblica, cm execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora dc acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal dc
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos eoni mais dc 6 (seis) meses dc antecedência da data dc divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível
estimar o valor do objeto na fonna estabelecida nos §§ 1°. 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão cm conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou
por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 -
ME, inscrita no CNPJ; 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n® 28, Bairro Centro,

CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS,

portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do CPF: 011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua
Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, está satisfatória e
compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos,
conforme documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO;

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Tavares - PB, 25 de março de 2025.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE EINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

DECLARAÇÃO:

Conforme solicitado, declaramos liaver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB nas seguintes rubricas: 20.300 Secretaria de Administração,

04 122 3002 2016 Manter as Atividade.s da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa .Jurídica. 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento

e Contabilidade - 04 123 3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços dc Terceiro Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 19 de março de 2025.

D [ARCOS I^AULO DE PAIVA LEITE DE A'

Secretário de Finanças

UINO

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 2890.84CD.4DC5.F9C0.011A.6807.9A3E.C337. 
Previsão Orçamentária. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:46. Responsável: Genildo J. da Silva.

30

30



019

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNP.I N'08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima. s/n, Centro, lavares. Paraíba

CEP 58753-000. 'telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTR,ATAÇÂO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

AD.MÍNISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

1.2.

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRA I AÇAO:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

cspccillcações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES PB, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade dc

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maxiinização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação de uma empresa para prestação de scitíços especializados de apoio

administrativo no setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade da Prefeitura dc Tavares - PB pode

ser justificada por diversos fatores, considerando a complexidade e a importância das atividades

desempenhadas nesse setor. Abaixo, apresento alguns argumentos que podem embasar essa decisão:

l. Necessidade de Especialização Técnica: O setor dc Finanças, Orçamento e Contabilidade

exige conhecimentos técnicos específicos em áreas como contabilidade pública, legislação fiscal,

gestão orçamentária e financeira.

Uma empresa especializada pode oferecer profissionais qualificados e com experiência

comprovada nessas áreas, garantindo a execução correta e eficiente das atividades.

A legislação da profissão contábil, em alguns casos, requer que serviços públicos de

contabilidade sejam realizados por profissionais ou empresas com qualificações específicas.

2. Otimização de Recursos: A contratação de serviços administrativos pode reduzir custos

com contratação, treinamento e encargos trabalhistas de pessoal próprio.

A empresa contratada pode oferecer soluções personalizadas e adaptadas às necessidades da

Prefeitura, otimizando o uso de recursos financeiros e humanos.

A contratação também pode proporcionar maior flexibilidade, pennitindo à Prefeitura ajustar

o volume de serviços de acordo com a demanda.

3. Aumento da Eficiência e Produtividade: Uma empresa especializada pode implementar

processos c ferramentas de gestão mais eficientes, aumentando a produtividade e a qualidade dos

serviços prestados.
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A contratação de atividades rotineiras e burocráticas permite que os servidores da Prefeitura

se concentrem ein atividades estratégicas e de maior complexidade.

A especialização pode trazer maior agilidade e precisão na execução de tarefas, reduzindo
erros e retrabalho.

4. Cumprimento de Obrigações Legais: O setor de Finanças, Orçamento e Contabilidade é

responsável por diversas obrigações legais, como a elaboração de balanços, a prestação de contas e o

cumprimento de prazos fiscais.

Uma empresa especializada pode garantir o cumprimento dessas obrigações, evitando

penalidades e sanções para a Prefeitura.

A legislação em constante mudança exige atualização constante, que uma empresa

especializada pode prover.

5. Transparência e Controle: A contratação de uma empresa externa pode aumentar a

transparência e o controle das atividades financeiras da Prefeitura, facilitando a fiscalização e a

prestação de contas.

A empresa contratada pode fornecer relatórios e indicadores de desempenho que auxiliem a

gestão municipal na tomada de decisões.

A imparcialidade de uma empresa externa pode fortalecer a confiança da população na gestão

dos recursos públicos.

Considerações Legais: A contratação de serviços especializados deve seguir os princípios da

Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as normas

gerais para licitações e contratos da administração pública.

É importante realizar um processo licitatório transparente e competitivo, que garanta a seleção

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura.

O termo de referência deve especificar claramente os serviços a serem prestados, os prazos, os

custos e as responsabilidades da empresa contratada.

Ao considerar a contratação de uma empresa para prestação de serviços especializados, a

Prefeitura de Tavares - PB deve avaliar cuidadosamente os custos e beneficies, buscando garantir a

eficiência, a transparência e a legalidade do processo.

Por essas razões, a contratação é uma estratégia adequada e vantajosa para a Prefeitura de

Tavares - PB, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz,
atendendo as diversas demandas da secretaria de forma ágil e pertinente.

2.5. Para a estimativa de quantitativos dos produtos:

2.5.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação cm função da prestação dos

serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e

possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes.

3.0. DO SERVIÇO E/OU PRODUTOS:

3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função dos serviços e utilização prováveis são:
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT V. TOTALQTDA UNIDITEM

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS APOIO

ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

D1-:ESPECIALIZADOS

MÊS 5.000,00 60.000,00121

60.000,00VALOR TOTAL ESTIMADO

3.2. O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto ao Sagres Cidadão do Tribunal

de Contas do Estado da Paraíba, de contratações de objetos semelhantes e valores, referentes a

prestação dos serviços constantes na planilha de especificações, bem como em conformidade com o

Alt. 23, § r. Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e 111, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do contrato.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de

exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
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6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições clencados nas disposições determinadas pelos órgãos

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6. Responder pelas consequências da inexecuçâo do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

6.8. Efetuar a entrega/serviços dentro do prazo e condições pactuados.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da ordem de
fornecimento:

7.1.1. Início dos serviços/fomecimento: Imediato.

7.2. A vigência da presente contratação será de até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do

respectivo instrumento de contrato.

8.0. DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

/!»●’
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8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro, quando

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136. da Lei 14.133/21.

9.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato

será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após

o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da

respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
11. i. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

h IV-
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12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 1
- dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; !11 - dar
causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; V! -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio; IX -
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n" 12.846. de 1° de agosto dc
2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

11 - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora
a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto

deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

a) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no subiiem

anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso dc inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente.

14.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1- As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações

orçamentárias especificas prevista no orçamento da Prefeitura de Tavares/PB do exercício de 2025,
conforme classificação seguinte: 20.300 Secretaria de Administração, 04 122 3002 2016 Manter as
Atividades da Scc. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 Outros Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica. 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123

3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA

- 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 19 de março dc 2025.

cX.i n tfcí ós(M.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 10:46:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52645/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Amanda Torres Ramos 01197756469
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 33.385.076/0001-31
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2cce1f3b9b8d79df4501a822b888fc20

Autorização da autoridade competente Sim 4cd52b912ffc5b1e631c870d48fcac0b

Estimativa da despesa Sim 0c92633fe046be56f97a740e854a1aa1

Estudo Técnico Preliminar Sim 20f98557d3e4c63a167a9f215618d441

Formalização de demanda Sim a48731b14019e5d2a3633f20d0386527

Justificativa de preço Sim 7d7353a2506eb69763e721978ab28f9f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7d7353a2506eb69763e721978ab28f9f

Previsão Orçamentária Sim 289084cd4dc5f9c0011a68079a3ec337

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1c625c0ba8e3505636a83b6d5a64dae7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Amanda Torres Ramos 01197756469 Sim 1e44edf7f62b51182bb3aa1b7e5470df
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João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, lavares. Paraíba

Cl-.P 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N“ 061/2025

TERMO DE CONTR.ATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB E A EMPRESA:

AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 ME, CNPJ:

33.385.076/0001-31, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

Contrato, que entre si celebram de um lado .A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES. Estado da
Paraíba. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, lavares.

Estado da Paraíba, CEP: 58.753-Oüü. inscrita no CNPJ (MF). sob o n“ 08.944.092/0001-70. representado neste
ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do RG: 28.769.052-
SSP/SP e do CPF: 153.811.868-86. aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede

na Rua Antônio Ramos, n° 28, Baitro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juru - PB, representada
pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB c do CPF:
011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-

000, Município de Juru - PB. doravante denominado CONTRATADO, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contraio advindo do processa de Dispensa de Licitação n" 018/2025 c de
acordo com o arl.75. inciso II da l.ei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições qiie seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

LI. Constitui objeto do presente contraio a CONTRAT.^^ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM QTDA UNID V. UNIT V. TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

l-INANÇAS, ORÇAMEN'10 E CONTABILIDADE.
PAR.A PREFEITURA DE TAVARES - PB.

1 RS 5.000.00 RS 60.000.0012 MES

VALOR TOTAL RS 60.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário - art. 6°, inc. XXIX da lei n° 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de RS RS 60.000,00
(Sessenta mil reais), que serão pagos com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares -
PB. conforme descritivo a seguir:

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositada em conta corrente
do Contratado, através de ordem bancária ou transferência:
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Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver pendências
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo até 26/03/2026, nos
termos dos arts. 105 a 107 da Lei n.° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato
será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB.

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos

serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,
c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado 0 índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
c) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor,
f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1. Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por conta

de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, para atender o empenhamento que será

na rubrica seguinte: 20.300 Secretaria de Administração, 04 122 3002 2016 Manter as Atividades da Sec.

de Administração - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - 04 123 3002 2020 Manter a Sec. de Finanças,

Orçamento e Contabilidade - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pesspa
Jurídica.
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares. Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL;
8.1. As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas
Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.° 018/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Constituem obrigações do Contratado;
a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento
dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
0 Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
lO.I. A contratante obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 1 -
dar causa à inexecução parcial do contrato; 11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII - praticar
ato lesivo previsto no aii.5“da Lei if I2.846.de Tdc agosto de20l3. ^
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CNPJ N” 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro. Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Caput as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
(V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais,

no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o

valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste

contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) De 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do

serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) De 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total

da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso

cobrado judicialmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a

139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo

das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser realizado das

formas descritas a seguir:

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitra!, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.®
14.133/2021.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 61DC.9016.7C9D.6D96.6B4B.2259.D554.8F10. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:48. Responsável: Genildo J. da Silva.

43

43



m 082

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Fizerem nas obras, nos serviços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL:

15.1. O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no art. 124,
incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial
(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração prazo de

até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1. O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas deste
Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do
que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Tavares - PB, 26 de março de 2025.

^REFEITURAMUNICIPAL DE TAVARES/PB
A L

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ÃMANDA TORRES RAlVlOS 01197756469-ME
CNPJ: 33.385.076/0001-31

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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Prefeitura Municipal De Tavares

CN1’J N” 08.944.092/0001-70. Rua Aiia Pereira Lima, s/n, Centro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DO CONTRATO N.° 061/2025

DISPENSA DE LICITACAO N°. 018/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n° 08.944.092/0001-70 E A

EMPRESA CONTRATADA: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ:

33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n” 28, Bairro Centro, CEP: 58.750-000,

Município de Jiirii - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021
VIGÊNCIA: 26/03/2025 à 26/03/2026

DATA E ASSINATURA; Tavares - PB, 26 de março de 2025, Pelo contratante: Genildo José Da
Silva - Prefeito Contratante e Pela Contratada: Amanda Torres Ramos - Representante legal.
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Publicado por;
Luciene de Sousa da Silva

Código IdeRtificador:CB44403A

ELAINE CUNHA DA SILVA -

Pregoeira Oficial

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva

Código IdentificadonA701E65D GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 086/2025

CPL

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

SERRA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 60, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Serra ürande e Legislação Complementar, pela
presente.

AVISO DELICITAÇAO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00003/2025

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Orcine Fernandes, S/N° - Centro - Sapé -
PB, per meio do site www.portaldccompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar
Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações futuras, para;
Contratação de empresa prestadora de serviços de bombeiros, pessoal
de apoio e organização cm eventos, para o calendário dc eventos da
Secretaria dc Educação, cultura. Esporte e Turismo Do Município de

Sapé/PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 16 de Abril
de 2025. Início da fase de lances; 10:01 horas do dia 16 de Abri! de

RESOLVE:

Nomear JOSÉ VITO RODRIGUES, portador do RO 4.822.691
SSDS/PB e CPF 164,267.674-84 para exercer o cargo de provimento
em comissão dc Assessor Técnico, Símbolo AT 01, com lotação na

Secretaria de Cultura a, servindo-lhe de título a presente Portaria.

Publique-se
Ciimpra-sc.

Serra Grande - PB. em 01 de Abril de 2025.

^25. Referência: horário de Drasilia - DF. Recursos: previstos no
çamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21: Lei

>.omplementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Decreto
Municipal n° 3052/23; Decreto Municipal n” 3053/23; Decreto
Municipal n* 3135/23; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas. Informações; das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supraciiado.Telefone; (83)

licitacao@sape.pb.gov.br.Edital:
www.tce.pb.gov.br;

VICENTEANTONIODA SILVA NETO

Prefeito Municipal
Publicado por:

Luciene de Sousa da Silva

Código Identiricador:A0548CI4

99416-4l64.E-mail; ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADEwww.sape.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.
Sapé - PB, r de Abril de 2025

CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE

ATA DA 8* SESSÃO ORDINÁRIA DO 1“ PERÍODO
ORDINÁRIO DA 1* SESSÃO LEGISLATIVA DA 19'

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 24 DE MARÇO DE
2025.

ELAINE CUNHA DA Sll. VA -

Pregoeira Oficial

Publicado por;
Elaine Cunha da Silva

Código Idcntiflcador:E14l lEAB
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2025 (dois mil e
vinte e cinco), por volta das 19:30 horas, no Plenário da Câmara
Municipal de Vereadores de Soledade, na sede própria, situada à Rua
José Francisco de Araújo, 57* - r andar, sob a Presidência do
vereador José Ribeiro de Oliveira Junior, após verificação de quórum
feita pelo T secretário vereador Márcio de Souto Marques, registrou-
se a presença de todos os vereadores. Em seguida o Presidente
autorizou 0 vereador Udenilson Cândido de Sousa fazer leitura da

pa.ssagem bíblica do Salmo 98. Não havendo discussão, a ata da
sessão anterior foi proclamada aprovada. Não havendo matérias para
leitura no pequeno expediente o Presidente declarou abeno o Tema

Livre, na oportunidade foram à tribuna os vereadores; Márcio dc
Souto Marques com o tema “informações e outros", Garibalde Gois
com o tema "resíduos sólidos, garantia safra e outros” e Leno Garcia
com 0 tema “parabéns e outros". Não havendo matérias na Ordem do
Dia 0 Presidente declarou encerrada a presente sessão. Eu, Márcio dc

Souto Marques. 1® secretário lavrei a presente ata.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 085/2025

UPREFEITO MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, ESTADO DA

PARAIBAno uso de suas atribuições legais nos termos do art. 60°,
inciso VII, da Ix:i Orgânica do Município, da Lei n° 094 de 22 de
novembro dc 2004, pela presente.

RESOLVE:

Art, I® Exonerar.a partir de 01 dc Abril de 2025, a servidora
SANDRA MARIA DIAS. matrícula n° 24424. portador do RG n°
2.789.918 SSDS/PE e CPF 063.552,244-67, doCaigo cm comissão de

Assessor Técnico ATI .para o qual fora nomeado através da Portaria
N® 071/2022, conforme determina o art.35, inc. I da Lei n® 8.112/90

c/c Lei Complementar Municipal n° 080/1995.

Sala das Sessões em 24 de março de 2025.

MÁRCIO DE SOUTO MARQUES
r Secretário

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Presidente

Publique-se

Cumpra-se.
Publicado por:

José Ribeiro de Oliveira Junior

Código Identificador:0ED4AA83
Gabinete do Prefeito, em 01 de Abril de 2025.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

VICENTE ANTONIO DA SIL VA NETO

Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.com.br/famup 122
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N.° 061/2025

58.750-000, Município de Juru -
60.000,00 (Sessenta niil reais).

Tavares ● PB, 26 de março de 2025.

PB, pelo valor global de RS

DISPENSA DE LICITACAO N°. 018/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,

CNPJ n“ 08.944.092/0001-70 E A EMPRESA CONTRATADA:

AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ;

33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n“ 28, Bairro

Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juni-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 60,000,00 (Sessenta mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inc. 11 da Lei Federal n° 14.133/2021
VIGfeNCIA: 26/03/2025 à 26/03/2026

DATA E ASSINATURA: Tavares ~ PB. 26 de março de 2025, Pelo
contratante: Genildo José Da Silva - Prefeito Contratante e Pela

Contratada: Araanda Torres Ramos - Representante legal.

GENILDO JOSE DA S!L VA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código Identificador:3C7FA3C4

COMISSÃO PERMANENTF. DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB AVISO DE

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025

A Prefeitura Municipal dc Tavares/PB, através de seu Pregociro, em
conformidade com Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que
realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o

PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2025, cujo OBJETO É:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AOS
VEÍCULOS EM TRÂNSITO DE PROPRIEDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB. Ocdital está

disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.lavares.pb.gov.br e Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão
pública na forma eletrônica será aberta às 08h;31min (Horário de
Brasília) do dia 14/04/2025. Esclarecimentos; Através do c-mail;

cpltavares@outiook.com, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda
a sexta feira, em dias úteis.

Tavares-PB, 01 de abril de 2025.

Publicado por:
Abel Armislon Fernandes Melo

Código Identillcador:C5DEFAD6

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

N.” 018/2025

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

PregoeiroO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da

Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe o An. 71, IV da Lei de n“ 14.133, de 01 de abril de 2021,
resolve HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação n°
018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA

PREFEITURA DE TAVARES - PB. em fovor da empresa qual seja;
AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no

CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos. n“ 28,

Bairro Centro, CEP: 58.750-000, Município de Juni - PB,
representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do
RG: 2,614.232 SSDS/PB c do CPF: 011.977,564-69, residente c

domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP:

58.750-000, Município de Jum - PB. pelo valor global de R$

60.000,00 (Sessenta mil reais),
.«itovares - PB. 26 de março de 2025.

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador:E380FA20

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARF.S/PB AVISO DE

LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2025

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB. através dc seu Pregoeiro. em
conformidade cora Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que

realizará no sítio eletrônico www.pottaldecompraspublicas.cora.br o

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025, cujo OBJETO é a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A À Z, ÉTICOS,
GENÉRICOS E SIMILARES, NÃO ENCONTRADOS NA
FARMÃCIA BÁSICA, PARA A DISTRIBUIÇÃO Ã
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE CONFORME

RECEITA MÉDICA ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL

DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS CMED -
ANVISA.

www.portaldecompraspublicas.com.br,www.tavares.pb.gov.br e

Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às 13h3!min (Horário de Brasília) do dia 14/04/2025.

Esclarecimentos: Através do e-mail; cpllavares@outlook.com, no

horário das 08h: OOmin às 13h; OOrain de segunda a sexta feira.
Tavares - PB. 01 dc abril dc 2025.

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito Constitucional Oediial disponível sites:está nos

Publicado por:
Abe! Armiston Fernandes Melo

Código ldentifícador:CF8825DC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“

018/2025

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

PregoeiroO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVAI^-S, Estado da

Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conformidade com o

que dispõe o Art. 71, IV da Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

resolve ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação
n° 018/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAI.IZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA

PREFEITURA DE TAVARES - PB, cm favor da empresa qual seja:
AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscriü no

CNPJ: 33.385.076/0001-31, com sede na Rua Antônio Ramos, n° 28,

Bairro Centro, CEP; 58.750-000, Município de Juru - PB,

representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do
RG; 2.614.232 SSDS/PB e do CPF: 011.977.564-69, residente e

domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP:

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Idcnimcador:F865C7C8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB AVISO DE

LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2025

A Prefeitura Municipal dc Tavares/PB. através de seu Pregoeiro. em
conformidade com Lei Federal n.° 14.133/2021, toma público que
realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025. cujo OBJETO é a
AQUISIÇÃO PARCELADA E GRADUAL DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS

www.diariomunicipal.com.br/famup 123

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 86D8.542B.23D8.4997.6A0E.531E.DECF.F20B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:48. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70. Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro. Tavares. Paraíba

CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE EINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES - PB.

DECLARAÇÃO:

Conforme solicitado, declaramos liaver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB nas seguintes rubricas: 20.300 Secretaria de Administração,

04 122 3002 2016 Manter as Atividade.s da Sec. de Administração - ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39 Outros Serviços de Terceiro Pessoa .Jurídica. 20.400 Secretaria de Finanças, Orçamento

e Contabilidade - 04 123 3002 2020 Manter a Sec. de Finanças, Orçamento e Contabilidade -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 Outros Serviços dc Terceiro Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 19 de março de 2025.

D [ARCOS I^AULO DE PAIVA LEITE DE A'

Secretário de Finanças

UINO

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 2890.84CD.4DC5.F9C0.011A.6807.9A3E.C337. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:48. Responsável: Genildo J. da Silva.
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DECLARAÇAO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTABILIDADE PARA PREFEITURA DE TAVARES -PB.

A AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 - ME, inscrita no CNPJ: 33.385.076/0001-31, coin

sede na Rua Antônio Ramos, n" 28, Bairro Centro, CEP; 58.750-000, Município de Juru - PB,

representada pela Sra. AMANDA TORRES RAMOS, portadora do RG: 2.614.232 SSDS/PB e do
CPF: 011.977.564-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Ramos, n° 28, Bairro Centro, CEP:

58.750-000, Município de Juru - PB, firma as seguintes DECLARAÇÕES:

a) DECL.ARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto,

b) DECLARA, ainda, para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

c) DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do art. 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufiuir

dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

d) DECLARO, para fins da IC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a usufruir os

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementam® 123/06 alterada pela IC 147/2014.

{ ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123/06

alterada pela Ic 147/2014.

Observações: Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da Ic 123, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou
EPP, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

c) DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa n° 018/2025 e

seus Anexos e todas as informações, das condições locais pai'a o cumprimento das obrigações do objeto

deste processo, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos

serviços a que se refere ao Edital da Dispensa de Licitação n® 018/2025. E por ser verdade, assina a

presente declaração sob as penas da lei.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 7750.E731.3EA0.FBDF.0439.CDE9.0E89.40E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:48. Responsável: Genildo J. da Silva.
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C34
I) DECLARA para fins de atendimento ao que consta no Edital do Processo de Dispensa de Licitação n°

018/2025, da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, que tomou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Dispensa de Licitação n° 018/2025 e que se responsabiliza por todas as

transações e decisões efetuadas assumindo-as como firmes e verdadeiras, sob as penas da Lei.

g) DECLARA que possui em seu quadro a reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

h) DECLARA para fins do disposto no Inciso VI Art. 68 da Lei 14.133/2021 e no Inciso XXXIII do Art.

7® da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(X) Ressalva; Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

i) DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

Art. 63. Inc. IV da Lei 14.133/2021, previstas em lei e em outras normas específicas.

TAVARES- PB, 19 de MARÇO de 2025.

AMANDA TORRES RAMOS - 01199756469

CNPJ: 33.385.076/0001-31

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 7750.E731.3EA0.FBDF.0439.CDE9.0E89.40E8. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/03/2025 10:00:58

Informações da Pessoa Jurídica:

^azào Social: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469
,CNPJ: 33.385.076/0001-3!

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgíbilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

^ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgãü Gestor: Portal da Transparência

Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa Jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 7750.E731.3EA0.FBDF.0439.CDE9.0E89.40E8. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/03/2025 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n« 33.385.076/0001-31.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

67D0.33B3.EE0D.5971 no seguinte endereço: httP3://vAw.cni.ius.br,imprcbidado _ndni,'autenticar certidno.php

erado em: 11/03/2025 as 09:59:32 CONSELHO NACION/M DE JUSTIÇA Página 1/1Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 7750.E731.3EA0.FBDF.0439.CDE9.0E89.40E8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52645/25. Data: 25/04/2025 10:48. Responsável: Genildo J. da Silva.
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I CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

CPF/CNPJ; 33.385.076/0001-31

Ccrtifica-se que, cm consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAl) e CGII-P.I consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privadas no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneus e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro \'acional de Empresas Punidas (C\EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas ÍCFPIMI apresenta a relação de entidades privadas .sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:58:04 do dia 11/03/2025 , com validade até o dia 10/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gQv.br/

Código de controle da certidão: XZT21 EObglLOab2 i L9qp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l
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aboutblank11/03/2025, 09:56

038

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAOEABERruRA

17/04/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NJI,iEROD£ MSCRIÇAO

33.385.076/0001-31

MATRIZ

NOMí; EMPRESARIA!

AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

PORTETITJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ME

COOIGO Ê DESCRlçAO DAATMDAOE ECONfWICA PfilNCPAL

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CODlGO E OcSCRiçAO DAS ATIVIDADES ECONCWICAS SECUNDARIAS

85.99-6-05 ● Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODlliOEDESCRlÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RANTONIO RAMOS

NUMERO COMPLEMENTO

CASA26

CEP SAIRROrDISTRITO

CENTRO

MUNCIPIO

JURU

UF

58.750-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

amanda.torres.ramoB@hotmail.com

TELEFONE

(83) 9959-0009

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
17/04/2019

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instaição Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2025 às 09:55:29 (data e hora de Brasilia). Página; 1/1

about:biank
1/1Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 7750.E731.3EA0.FBDF.0439.CDE9.0E89.40E8. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

CNPJ: 33.385.076/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:58 do dia 11/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Váiida até 07/09/2025.

Código de controle da certidão: B63B.EB08.C09F.8AD9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C41

CERTIDÃO

CÓDIGO: 8050.EE85.858B.6AEE Emitida no dia 11/03/2025 às 11:11:01

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 33.385.076/0001-31

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Atíva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunícipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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042
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JURU - PB

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

Praça Manoel Florentíno Medeiros, 29, Centro, Juru ● PB ● CEP 58.750-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

N.° 0015/25

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,

dele não consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identiflcado(a) a seguir;

: 4.5.8.0050Inscrição Mercantil

Atividade	

CNPJ/CPF

; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E S. DE APOIO

: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

Localização Comercial ..:RUA ANTONlO RAMOS, 28 - CASA

CENTRO - JURU-PB

; 33.385.076/0001-31

Razão Social

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou

, agente autorizado(a), procedi a

busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Código

Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade

de Juru do Estado da Paraiba.

fé, Eu, JOSÉ TACIANO DA SILVA

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

Juru-PB, 31 de Janeiro de 2025

'AaSiWa
iÇteão deEm testemunho da verdade, assin^y^^^ Tá

Chefe

no

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Agente Municipal
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043

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU - PB

Alvará de Licença - 2025
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular.

CNPJ/CPF; 33.385.076/0001-31Inscrição Mercantil: 4.5.8.0050
Razão Social. AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

Nome Fantasia;

Ativ- Principal

Ativ. Secundária 8599.6/05 - Civsos preparatórios para concursos

8^.6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerendá

: 8219.9/99 - PREPARAÇÃO DE DXUMENTOS ES. DE APOIO ADMINISTRATIVO

./

./

./

Endereço.: RUA ANTONIORAMOS, 28-CASA
CENTRO●JURU‘PB

Restrições: José Tadar o da Silva
Ch«e de divisão de

Fiaca zeçãddeTnbutoa
OM760.534-70

Secretand'de Rnanças
Dretor(a) de TrÍHJtos

CPI :
Emissão.: 21/01/2025

Válido até: 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU - PB

Alvará de Licença - 2025
Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular.

CNPJ/CPF; 33.385.076/0001-31Inscrição Mercantil: 4.5.8.0050

Razão Social..: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

Nome Fantasia;

: 8219.9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E S. DE APOIO ADMINISTRATIVOAtiv, Principal

Ativ. Secundária 8599.6/05 - Cursos preparatórios para concursos

8599.6/04 - Treinanentó em desenvolvimento profissional e gerencial
./

./

./

Endereço.: RUA ANTONIO RAMOS, 28 ■ CASA
CENTRO-JURU-PB

/

Restrições;
José Taclar^ da Sitva
Chae de ^fvlsâo de

Piecal(zaçM de Tributos
CPFr-^.700.534-70

Emissão .: 21/01/2025

Válido até: 31/12/2025
Secretaria de Finanças

Diretor(a) de Tributos
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Consulta Regularidade do Empregador11/03/2025,11:09

044

CAIXA
CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.385.076/0001-31

AMANDA TORRES RAMOS

RUA ANTONIO RAMOS 28 / CENTRO / JURU / PB / 58750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;25/02/2025 a 26/03/2025

Certificação Número: 2025022513265338037725

Informação obtida em 11/03/2025 11;09:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

https://consutla-crf.caixa.gov.bf/consullacff/pages/consuttaEmpfeg8dor.jsl 1/1
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PODEH

,::1STIÇ/

ÍABIO

ABAl.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.385.076/0001-31

Certidão n°: 14339351/2025

Expedição: 11/03/2025, às 10:10:40

Validade: 07/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AMANDA TORRES RAMOS 01197756469 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.385.076/0001-31, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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046

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 33.385.076/0001-31

Razão Sodal; AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

Nome Fantasia: AMANDA TORRES RAMOS 01197756469

Certidão emitida às 10:06 de 11/03/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autentiddade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/cet1o/validarcertidao e insira o

código de validação: 5BDj.1ygz. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 10:48:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52655/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000612025
Data da Publicação: 02/04/2025
Data da Assinatura: 26/03/2025
Data Final do Contrato: 26/03/2026
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO COM EXERCÍCIO NO SETOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PARA
PREFEITURA DE TAVARES - PB.
Contratado (Nome): Amanda Torres Ramos 01197756469
Contratado (CNPJ): 33.385.076/0001-31

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 86d8542b23d849976a0e531edecff20b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7750e7313ea0fbdf0439cde90e8940e8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 289084cd4dc5f9c0011a68079a3ec337

Contrato ou instrumento equivalente Sim 61dc90167c9d6d966b4b2259d5548f10

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:06. Validação: 8F01.D9DD.1CD1.C021.3488.6776.5335.015D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

52645/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 10:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 52655/25 ao Documento 52645/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 52645/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 44 61dc90167c9d6d966b4b2259d5548f10

Comprovante de publicidade 45 - 47 86d8542b23d849976a0e531edecff20b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 289084cd4dc5f9c0011a68079a3ec337

Comprovantes de regularidade da contratada 49 - 62 7750e7313ea0fbdf0439cde90e8940e8

RECIBO PROTOCOLO 63 8f01d9dd1cd1c021348867765335015d

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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